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ARÉCER

NUP; 64536.011995/2022-92 eINTERESSADOS: COMANDO DO ExÉRCITO- GABINETE DO COMANDANTE-AZ
ASSUNTOS: MILITAR

EMENTA: CONSULTA, DIREITO, ELEITORAL. MILITAR. APLICABILIDADE DAS “veDAÇÕES
PREVISTAS NO INCISO V DO ART. 73 DA LEI Nº 9504, DE 36 DE SETEMBRO DE 1997 NO

.

ÂMBITO MILITAR. HIPÓTESES EXCEPCIONAIS TAXATIVAS. INVIABILIDADE DE CONTRATAÇÃO
“DE PRESTADOR DE TAREFA POR TEMPO.CERTO (PTIC), NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 091-
DGP, DE 10 MAIO 2017, DURANTE o.PERÍODOS ELEITORAL. |

Senhor Consultor jurídico,

I-RELATÓRIO us
L o Subchefe. o Gabinete do Comandante do Exército,via DIEXnº 395-A2, 3IA2IGabCmtEx,

Certo

à

(PTTO)
durante o perfodoeleitoral. E E2. Pontua que a demanda tem origem na Assessoriaja 1 “do Gabinete do Comandante do

.

Exército, que solicitou a emissão de parecer jurídico especiálmente sobre "o alcance da norma disposta
no inciso VvAr 73,. da tel nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas para as
eleições, assim como elucidar se as

's

hipóteses admitidas como
9 exceção nnodispositivo podem se aplicar

a nomeação de PTTC.. e . . Do :

3.0 É o relatório.

H-MANIFESTAÇÃO JURÍDICA- ai

4. Cumpre destacar que a presente análise dar-se-á sob o prisma estritamente jurídico, nos
termos do art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, que subtrai do âmbito da
competência institucional deste órgão setorial da Advocacia-Geral da União AGU, as análises que
importem em considerações de ordem técnica, . financeira

«

ou orçamentária e, por óbvio, adstrita ao
quanto encaminhado a esta CONJUR-EB. O
5. Inicialmente, destaca-se trecho introdutório da Cartilhade

»

Condutas vedadas aos Agentes
Públicos Federals em

|

Eleições, 22022, 92- edição, revista e atualizada pela Advocácia-Geral da Uniãoll,

A Advocacia-Geral da União, enquanto Função Essencial à Justiça é competente para
consultoria e assessoramento Jurídico do Poder Executivo, cabe velar pelo estrito respeito
dê Constituição da República e:“das teis em vigor no país, por todos os cidadãos,
especialmente pelos agentes públicos.

“É papel das Instituições da República |Federativa do Brasil a
à

busca pela criação de umá
cultura de respeito à norma constitucional, destacando-se, no processo eleitoral, a

.
nêcessária deferência ãos princípios democrático e republicano,

5. Com efeito, o principal objetivo das normas. contidas na Lein? 9, 504/97, chamada de "Lei
das Eleições", é impedir o uso do aparelho burocrático da administração pública de qualquer esfera de
poder em favor de candidatura, assegurando assim. a igualdade de condições na disputa eleitoral.

7.: O princípio básico que deve hortêar as condutas dos. agentes públicos no período de eleição
está disposto no caput do art. 73 da Lei nº 92.504, de 1997, segundo oqual são vedadas “.. condutas
tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais”.

8. Abro parênteses para ressalvar que a aludida lei abrange os servidores investidos em
cargos públicos - servidores stricto sensu, empregados públicos, os contratados por período
determinado, militares, entre outros. Logo as vedações também se

e
aplicam à seara militar.

9. O Tribunal Superior Eleitoral se posiélona no sentido de que à mera prática das condutas
vedadas prescritas no art. 73 da Lei nº 9,504/97, por presunção legal, são tendentes a afetar a







atenção, a consulta ao processe eletrônico está disponível em http: Jisapiens. agu.gov. br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 64536011995202292 e dá chave de
acesso 37€e16867

Notas

1. — Condiútas Vedadas aos Agentes Públicos Federais em Eleições: Eleições 2022, orientação aos
Agentes Públicos / Advocacia-Geral da União, Subchefia para Assuntos jurídicos da Setretaria-
Gerat da Presidência da República e Comissão deÉtica. Pública da Presidência da República. 9. ed.
revista e atualizada. - Brasília: AGU; Presidência da República/Secretaria-Geral, 2022. 51p. 1.
Eleição - Brasil. 2. Servidor Público - Nomeação: 3: Publicidade Governamental. - Brasil. 4.
Campanha Eleitoral! - Normas - Brasil. |, Título.H! Brasil, Presidência da República. Disponívelem;
https://viww. gov. brfaguipt-br no
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